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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVOCAÇÃO 06 CHAMADA 02
ROSANGELA PERCEGONA BORBA, Diretora Geral  do Colegiado da Secretaria  Municipal  de Educação de Balneário  Camboriú,  Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
Resolve:  Convocar os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionadas para que se dirijam ao Setor de Vagas da Secretaria Municipal de
Educação, sito a Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, bairro dos Municípios, no dia e horários especificados para  retirada do Encaminhamento de
matrícula para o Núcleo de Educação Infantil. Após a retirada do Encaminhamento no Setor de Vagas, os pais e/ou responsável legal munido dos documentos
relacionados nesta convocação, deverão dirigir-se ao Núcleo determinado para efetivar a matrícula da criança.
Salientamos que os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionada(s) que não se apresentarem na data e hora estipulada terão sua inscrição
cancelada no Programa Fila Única.
Segue a relação com os nomes e respectivas áreas.

COMPARECIMENTO DIA:19/02/2020 –  ÀS 08 h 

CRIANÇA RESPONSÁVEL TURMA ÁREA DATA HORA OBSERVAÇÃO

1 M.C.S.L EDISON MASSAGÃO LOPES JUNIOR BII 19/02/20  08 h ESTALEIRINHO

2 A.F.O SIMONE FOGOLARI BI 19/02/20  08 h BRILHO DO SOL

3 L.V.N JENNIFER DOS SANTOS NASCIMENTO MII 19/02/20  08 h BRILHO DO SOL

4 N.K.B AUREA KLAUBERG MII 19/02/20  08 h TAQUARAS

OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO DE: 
● COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO  ( JANEIRO  OU FEVEREIRO 2020) NO NOME DOS PAIS DA CRIANÇA (EM CASO

DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA, BAIXAR NO SITE A ATUALIZADA)
●  CERTIDÃO DE NASCIMENTO  E CPF DA CRIANÇA

● DOCUMENTO OFICIAL DO RESPONSÁVEL COM FOTO
● DECLARAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR (PREENCHER NO ATO DA RETIRADA DO ENCAMINHAMENTO OU BAIXAR NO SITE DA

PREFEITURA)
● COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA  DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS LEGAIS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

5 D.T.L.G MISAEL LINHARES GASPAR MII 19/02/20  08 h BOM SUCESSO

6 I.G.S OZIELITA TATIANE DUARTE VIEIRA GODOY MII 19/02/20  08 h BOM SUCESSO

7 F.V.S VALDIR VIEIRA DOS SANTOS MII 19/02/20  08 h BOM SUCESSO

8 C.E.C ALINE LEITE SAMPAIO BII 19/02/20  08 h CRIANÇA ESPERANÇA B

9 B.D SILVANA REGINA CORDEIRO BI 19/02/20  08 h PEQUENO MUNDO

10 M.T.E SAMANTA DORMEVIL BII 8 19/02/20  08 h 

11 A.F.S BRUNA SCHULZE MII 8 19/02/20  08 h 

12 N.U.C MARCIEL CASTRO MI 9 19/02/20  08 h 

13 V.C.S.A JUVENIRIA DA COSTA E SILVA LAMEZON MII 19/02/20  08 h NOVO TEMPO VESPERTINO

14 R.R.F IZABELLA AVILA RIZZON MII 9 19/02/20  08 h 

15 I.P.T REGIANE PEREIRA DA SILVA BI 19/02/20  08 h SONHO DE CRIANÇA

16 A.L.D.N KLAYCCI HELLEN DE LARA NUNES MI 10 19/02/20  08 h 

17 E.G.S.B NOELIA RODRIGUES DOS SANTOS MI 10 19/02/20  08 h 

18 J.L.M.G ADRIANA MARIA DA GAMA SILVA MII 10 19/02/20  08 h 

19 L.A.S.G ERICA LAIS ABREU DE SOUZA PINTO BII 19/02/20  08 h RECANTO DOS PASSARINHOS

20 K.M.D ADRIANA APARECIDA MARTINS DA SILVA BI 19/02/20  08 h ARIRIBÁ

21 J.S.B AMANDA HELEN DA SILVA BI 19/02/20  08 h VOVÔ ALÉCIO 

22 V.H.S CLARA VALENTINA HAENDCHEN BII 19/02/20  08 h VOVÔ ALÉCIO 

23 M.E.B ANA RAQUEL MONTEIRO CRUZ ENNES BITTENCOURT BII 19/02/20  08 h VOVÔ ALÉCIO 

24 B.B.S VANESSA BOGO DA SILVA MI 19/02/20  08 h VOVÔ ALÉCIO 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LEGENDA:
ÁREA NÚCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ÁREA 1 NEI ESTALEIRINHO

ÁREA 2 NEI BRILHO DO SOL  -   NEI TAQUARAS

ÁREA 3 NEI BOM SUCESSO  -  NEI ODÁCIA TEREZA DAMÁZIO

ÁREA 4 NEI RIO DAS OSTRAS  -  NEI SÃO JUDAS TADEU

ÁREA 5 NEI CRIANÇA ESPERANÇA  -  NEI NOVA ESPERANÇA  -  NEI PEQUENO MUNDO

ÁREA 6 NEI ANJO DA GUARDA  -  NEI PÃO E MEL

ÁREA 7 NEI IATE CLUBE -  NEI PEQUENO NAVEGADOR

ÁREA 8 NEI CRISTO LUZ - NEI NOVA GERAÇÃO - NEI SANTA CLARA  - NEI SANTA INÊS - NEI SEMENTES DO AMANHÃ

ÁREA 9 NEI NOVO TEMPO

ÁREA 10 CARROSSEL  -  SONHO DE CRIANÇA

ÁREA 11 MEU PRIMEIRO PASSO  -  RECANTO DOS PASSARINHOS

ÁREA 12 NEI ARIRIBÁ  -  NEI VOVÔ ALÉCIO

ÁREA 13 NEI PIONEIROS 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 18 DE FEVEREIRO DE 2020

ROSANGELA PERCEGONA BORBA

DIRETORA GERAL DO COLEGIADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ERRATA
Balneário Camboriú, 19 de fevereiro de 2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, convocamos os senhores Sócios Fundadores e Sócios Mantenedores 

do Balneário Camboriú Convention & Visitors Bureau, para a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no dia 02 de março de 2020 às 18h30min em 1ª (pri-

meira) chamada com 50% + 1 dos associados, e às 19h em 2ª (segunda) e última 
chamada, com qualquer número de associados presentes, a ser realizada na sede da 
entidade, sito a Rua 3160, nº533 – sala 2, Centro – Balneário Camboriú / SC, com 

a seguinte ordem do dia:
	 • Relatório das atividades ano 2019;
	 • Prestação de contas ano 2019;
	 • Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal biênio 2020/2021.
	 • Assuntos Gerais.

DAS ELEIÇÕES:

A apresentação das chapas candidatas deverá ser protocolada na sede da entidade 
até às 17h30min do dia 21 de Fevereiro de 2020, com os seguintes cargos: 

Presidente, Vice-presidente, Vice-presidente Secretário, Vice-presidente de Gestão 
de Finanças, Vice-presidente de Captação de Eventos, Vice-presidente de Promoção 

do Destino, Vice-presidente de Relacionamento com a Hotelaria, Vice-presidente 
de Relacionamento com a Gastronomia, Vice-presidente de Relacionamento com o 
Setor de Eventos, Conselho Fiscal (3 conselheiros fiscais + 3 suplentes). Somente 
poderão integrar as chapas o representante legal de empresas associadas há mais 
de um ano, sem débitos com a entidade, cópia de RG e mediante apresentação 
de Declaração de Nada Consta junto ao SPC – Serviço de Proteção ao Crédito. O 
estatuto completo referente as eleições e composição de chapa está disponível na 

sede da entidade.
Onde lê-se: 3. Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal biênio 2020/2021.

Leia-se: 3. Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal biênio 2020/2022.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS 
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095

2° TERMO DE ERRATA - PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 001/2020 – SSSM

Com base no § 4º - art. 21 da Lei Federal 8666/93, o Edital de licitação acima epigra-
fado, publicado neste mesmo diário e no site: www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata da 

Locação de Ambulâncias para a UPA - Nações e PA dos Municípios sofrerá alteração na 
data de abertura, que se encontra disponibilizado neste mesmo site: www.bc.sc.gov.br, 

em licitações.
O prazo para realização da sessão eletrônica fica postergado para as 09:30 horas do dia 
09/03/2020, no Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.

gov.br_Código UASG: 988039.
Ficam mantidas as demais condições.

Balneário Camboriú, 10/02/2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GO-
VERNAMENTAL

DECRETO N.º 9.784, DE 17 DE FEVE-
REIRO DE 2020.

“Altera e revoga dispositivos que mencio-
na, do Decreto Municipal nº 8.546/2017 

que “Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos que menciona, no âmbito 

da Administração Direta e Indireta do 
Município de Balneário Camboriú, que 

serão revisados e autorizados pelo 
Comitê de Gestão Financeira – CGF, e dá 

outras providências””.
	 O Prefeito Municipal de 

Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no inciso VII do 
art. 72 da Lei Orgânica do Município – 

Lei Municipal nº 933/90, e ainda, consi-
derando o relevante interesse público,

Decreta:
	 Art. 1º O art. 7° do Decreto 

Municipal nº 8.546, de 26 de abril de 
2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
	 “Art. 7º Após devida-

mente instruídos e aprovados, no 
âmbito do órgão e/ou do solicitante, 
na forma da legislação de regência, 

devem submeter-se, obrigatoriamente à 
prévia autorização do Comitê de Gestão 
Financeira – CGF, os procedimentos que 

não possuírem orçamento disponível 
suficiente para o referido processo.

	 § 1º Para fins de encami-
nhamento ao Comitê de Gestão Financei-
ra – CGF, os procedimentos de que trata 
este artigo deverão conter, no mínimo:

	 I – justificativa funda-
mentada da necessidade do pedido, 

observado o interesse público;
	 II – autorização do titular 

do órgão;
	 III – especificação do 
objeto, mediante projeto básico ou termo 

de referência;
	 IV – estimativa do valor 

unitário e total da despesa;
	 V – indicação do item orça-

mentário;
	 VI – comprovação dos re-
cursos financeiros disponíveis, atestada 
pelo Departamento Contábil-Financeiro;
	 VII – minuta de edital, se 

for o caso, e contrato; e
	 VIII – pareceres jurídicos e/
ou técnicos, quando necessários, sobre 
a licitação, dispensa ou inexigibilidade, 
que contemplem as minutas de editais 
de licitação e contratos, no que couber.

	 § 2º Os pedidos deverão 
ser submetidos ao Comitê de Gestão Fi-
nanceira – CGF, observados os seguintes 

prazos:
	 I – contratações, aditivos, 
serviços, aquisição de materiais e equi-

pamentos permanentes, no mínimo, com 
20 (vinte) dias de antecedência;

	 II – suplementação com no 
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedên-

cia;
	 III – remanejamento ou 
desbloqueio com no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência; e
	 IV – demais pedidos com 
no mínimo, 15 (quinze) dias de antece-

dência”.
	 Art. 2º Ficam revogados 
os arts. 2º e 9º do Decreto Municipal nº 

8.546, de 26 de abril de 2017.
	 Art. 3º Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação.
Balneário Camboriú (SC), 17 de fevereiro 

de 2020, 170º da Fundação, 55º da 
Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PAUTA de JULGAMENTO de RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DATA de JULGAMENTO: 26/02/2020, às 9h00min

O Presidente do Conselho de Contribuintes torna público que será julgado no dia 26 de 
fevereiro de 2019, quarta-feira, às 9h00m, em Sessão Pública na sala de reuniões do 

Gabinete da Secretaria Municipal da Fazenda, localizada no prédio da Prefeitura Munici-
pal de Balneário Camboriú, os seguintes recursos tributários:

RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 226/2020
RECORRENTE: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL

ASSUNTO: ISS - PROCEDIMENTO FISCAL nº 091/2016 - INCIDÊNCIA DO ISS NA 
EMISSÃO DE TAXAS E EMOLUMENTOS - AUTO DE INFRAÇÃO Nº 032/2019, - LEI MU-
NICIPAL 2326/2006 - RECURSO DE PRIMEIRA INST NCIA INDEFERIDO - RECURSO 

INTERPOSTO À SEGUNDA INSTÂNCIA.
RELATOR: CONSELHEIRO DANIEL BROSE HERZMANN

RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 227/2020
RECORRENTE: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL

ASSUNTO: ISS - PROCEDIMENTO FISCAL nº 091/2016 - INCIDÊNCIA DO ISS NO 
AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAÇÃO DE SEGUROS - AUTO DE IN-
FRAÇÃO Nº 033/2019, - LEI MUNICIPAL 2326/2006 - RECURSO DE PRIMEIRA INST 

NCIA INDEFERIDO - RECURSO INTERPOSTO À SEGUNDA INSTÂNCIA.
RELATOR: CONSELHEIRO LUCAS DIEGO BUTTENBENDER

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes a expedição do presente 
Edital, que deverá ser publicado em jornal de circulação local, em lugar de livre acesso 

ao público, junto ao Setor de atendimento ao contribuinte da Secretaria da Fazenda e no 
site http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte.

Balneário Camboriú, 18 de fevereiro de 2020
Francisco de Paula Ferreira Junior

Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA 320, NAÇÕES - FONE (47) 3267-7106. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 – PMBC - UASG: 988039

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos/recreativos.
VALOR ESTIMADO: R$ 212.978,90.

DATA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 09 (nove) de março de 2020. HORÁRIO: 09h30min. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.

br_Código UASG: 988039.
Balneário Camboriú, 18 de fevereiro de 2020.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

PREFEITURA DE NAVEGANTES 

PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 
PMN

Comunicamos na forma da Lei 
8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licita-
tório do objeto: Pregão presencial 
para Registro de Preços visando a 
contratação de empresa especia-
lizada em serviços de locação de 

veículos 1.0, ano/modelo 2019 ou 
superior, 4 portas (sem motorista), 
para atender as necessidades das 

Secretarias existentes no Paço 
Municipal e demais Secretarias, 
Fundos e Fundações Municipais 
do Município de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 05/03/2020 

até às 13h50. Abertura/envelopes: 
05/03/2020 às 14h.  O edital se 

encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº 100, Navegantes/SC e no 
site: www.navegantes.sc.gov.br link 

fornecedor. 

EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

Informações - tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
 “PRESENCIAL e ON-LINE”

1º LEILÃO: 10/03/2020 , ÀS 15H. - 2º LEILÃO: 13/03/2020 , ÀS 15H. 

MILAN LEILÕES
LEILOEIROS OFICIAIS

(Caso não seja arrematado no 1º Leilão)
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado 

pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 

descrito, nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: 

Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo-SP. Localização do imóvel: ITAJAÍ - SC. BAIRRO 

SALSEIROS. Rodovia BR 101, n° 2.755. Galpão. Área Totais: Área Terr. 6.512,30m² e área constr. 2.723,60m²(IPTU). Matr. 

32.707 do 2°RI Local. Obs. Construção e numeração predial pendentes de averbação no RI. Regularização e encargos perante os 

órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupado. (AF). 1º Leilão: 10/03/2020, às 15h. Lance mínimo: R$ 

4.687.971,79 e 2º Leilão: 13/03/2020, às 15h. Lance mínimo: R$ 1.728.000,00 (Caso não seja arrematado no 1º leilão) Condição 

de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento 

prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de 

realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, 

acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 

de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: 

www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br


